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Estâdo do M â rânhão

GOVERNO MUNICIPAL Df, IVIIRANDA DO NOR'I'E
CÂMARA Mt]NICIPAL DE MIRANDA DO NORTE

CONTRATO N' ,1c..11rr41!

O(n) CÂUn nn MUNICIpAL DE MIRANDA DO NORTE, reste ato denonrinado CONTRATANTE, cont secle na

Rua do Cornercio. SN, inscrito no CNPJ (MF) sob o n' 2l.614.456/0001-47. representado pelo(a) Sr'(rt) lltlCO
TARC|SIO MARVÃO BEZERRA, Presidente da Cântara Municipal, portador do CPF n" 059.358.i l3-25. rcsidcntc

na Rua Alegria.644, e de oLrtro lado a firrna F ClPlÀO PRAZERES - ME., inscrita no CNPJ (MF) sob o rr" ('NPJ

26.312.265 n1g;1 -04. esrabelecida à Rua Jose Sarney, 100, Lote Vila Nova, Vila Nova. São Luís-MA. CI:P 65082-

742, doravante denonrinada simplesmente CONTRÂ]'ADA, neste ato reprcserrtada pelo Sr'(a.1 FAGNEIi ( ll'lÀO
pRAZERES, residenre na RLra Joié Sarney, 100. Lote Vila Nova, Vila Nova, São t-uís-MA, CtlP 65082-742. portador

do(a) CpF 041.246.711-50, tem entre si justo e avengado. e celebrarn o presente Instrumento, do qual siio PaÍes

intàgrantes o Erlital do Pregão n" PP OZl2017 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sLricitarrdo-se

COfiTRATANTE e CONTRATADA às rrornras disciplinares da l,ei rro 10.520102 e da Lei no 8.666/93, rrrc(liarrte as

cláusulas que se seguem:

CI,ÁUSUI,A PRIMEIRA. DO OBJEI'O

l. O presente Contrato terl1 corno ob.ieto Aquisição cle material de lirrpeza para Cânrara Municipal de Mi|rrrrrllt clo

Norte.
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CLÁUSULA SIIGUNDA - DO VALOR DO CON'I'RATO

l. Ovalorcleste corttrato. é de R$ I14.171,00 (cento c quatorze nlil, centoe setenta e um reais)

2. Os quantitativos indicaclos na Planilha de Fornraçâo de Preços constante da proPosta

CONTRÀTADA no Pregão PP 0212011 são tneramellte estimativos, trão acarretando à

CONTRATANTE qLralquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento'

apresettlatlrt pela

Adnrinistlaçlo dtt

CLÁUSULA'I'ERCEIRA - DO AMPARO LECAI,

l. A lavratura do presente Contrato dccone da realização do Pregão n' PP 0712011, realizado cottt luttdatrrettto tra

/
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Estado do Maranhão
GOVtrRNO MUNICIPAL DE MIRÂNDA DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE ilI
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Lei n' 10.520, de l7 dejulho de 2002, na Lei n" 8.666/93e nas denrais normas vigerrtes

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECI,ÇÃO DO CON.I.RATO

L A execução deste Contrâto, bern conro os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos

preceitos de direito público, aplicando-se- lhes, supletivamerlte, os princípios da Teoria Geral dos Conhrlos e as

disposições de direito privado, rra forma do artigo 54, da Lei no 8.666/93 colrbinado com o inciso XII do a(igo 55 do

mesrno diplorna legal.

CLÁUSUI,A QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA DT..ICÁCIA

L O plazo de vigência deste Contrato terá início em l6 de Fevereiro de 2017 extinguirrdo-se em 3 I de Dezcnrbro de

2017, corn validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expecliente,

ç-,,endo-se excluir o prirreiro e incluir o últinro.

CLÁUST]LA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

l. Caberá ao CONTRATANTE:

I .l - pelmitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependênoias do CONTRATAN- :. para a
entrega dos produtos;

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Cortrato;

1.3 - prestaÍ as informações e os esclarecimentos quc venham a ser solicitados pelos emprcgâdos da

CONTRATADA:

1.4 - devolver os produtos que não apreserltarem condições de serem collsumidos;

1.5 - solicitar a trocâ dos produtos devolvidos mediante cornunicação a ser leita pelo Serriço de

Vmoxarifado;

1.6 - solicitar, por interrredio de ALttorização de Fornecinrento expedida pelo Serviço de Allnoxaliljrdo, o

fornecimento dos produtos ob.ieto deste Contrato;

1.7 - comunicar à CONTRATADA. qualquer irregulalidade no fornecimento dos produtos e inlcrromper
inrediatamente o fornecinrcnto. se for o caso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

l. Caberá à CONTRATADA:

1.1 - respolder, enr relação âos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos setviços. tai. u,,ttto:

(T\I\IARA NÍ(INI('IPÀL DE ]VIIRANDA DO NOKTE
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llstâdo do Marânhão
GOVERNO MUNICIPAI, DE MIRANDA DO NORTE

cÂnrlna MUNIctPAL DE MIRANDA Do NoRTE ILii§.!§

a) salárlos;

b) seguros de acidentes;

c) taxas, impostos e contribuições;

d) indenizações;

e) vales-refeição;

Í) vales-transpofte; e

g) outras que porventura venhanr a ser criadas e cxigidas pelo Goveruo.

I.Z - manter os seus ernpregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porénl senl qtralquet'

\y'vulo crnpregatício corn o órgào:

1.3 - rnanter, ainda, os seus emplegados identificados pol crachá, quando em trabalho, devendo sLrbstituil

irnediatamente qLralquer unr deles que se-ia considerado inconveniente à boa orderrr e às nornras disciplirrrrlcs do

CONTRATANTE:

L4 - respeitar as norÍras e procedimerrtos de controle e acesso às dependências do CON'fRATAN I't.:

1.5 - responder pelos danos causados diretanrente à Adrninistração do CONTRATANTE ou a lerceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimetrto do produto, não excltrindo ou reduzitrclo essa

responsab ilidade a Íiscalização ou o acoupanhamento pelo CONTRATANTEI

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretâmente a bens de propriccladc do

CONTRATANTE, quando esses tenhaln sido ocasionados por seus enrpregados durante o fotnecimento do prodtrto.

1.7 - efetuar a elttrega do produto obieto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessiilade e o

interesse do CONTRATANTE, uo prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornccitneuto

expedida pelo do Serviço de Alrnoxarifado;

\-/
l.E - eÍetuar a troca dos produtos considerados sem corrdições de consunto, tro ptazo máxirno de 24 ívirlte e

quatro) horas, contadas do recebimento da conrunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado;

1.9 - cornunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anorrraliclade de

caráter urgente e prestar os esclarecimentos quejulgar necessário; e

l.l0 - a obrigação de manter-se, durânte toda a execução do contrato, err cornpatibilidade conr as ohrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qLralificação exigiclas no Pregão no PP 0212011 .

CI,ÁUSUI,A OITAVA. DAS OBRIGAÇÕUS SOCT, TS, COMERCTAIS E IT-ISCAIS

L À CONTRATADA caberá. ainda:

cÂMARA MtrNtctpAl- DE NITRANDA Do NoRTE



S'.ir
'.j-m
-ltt;À+{

Estado do Ma ranhão
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l.l - assurnir a respon sabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais plerrstos na

legislação social e trabalhista ern vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez qLre os seus errpregrt(los rào
mauterão nenhum vínculo empregatício corr o CONTRATANTE;

1.2 - assumir, tambénr, a respon sab il idade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, lorern vítimas os seus empregados quarrdo dit
Íbnrecinrento do produto on em conexão corr ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANT L.:

1.3 - assurnir todos os encalgos de possível derranda trabalhista, civ il ou penal, relacionadas ao Í'ornecirnento
do produto, originariarnente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

1.4 - assurnir, ainda. a respon sabil idade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicaçio deste
Contrato.

2. A inadinrplência da CONTRATADA, corn referência aos encargos estabelecidos no item anterior', não tlanslàre a

\/ponsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nern poderá onerar o ob.jclo deste
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedatle, ativa ou
passiva, para com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

I . Deverá a CONTRATADA observar, tambérr, o segu inte

l.l - expressamente proibida a coutratâção de servidor pertencente
CONTRATANTE durante a vigência deste Contlato;

ao quadro de pessoaI do

1.2 - cxpressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Colltrato, salvo se lrouvcr prévia
autorização da Administração do CONTRATANTE; e

L3 - vedada a subcontratação de outra enpresa para o fonrecinrento do produto ob.ieto deste Contrato

r '-Áusul,A Df,cIMA - Do ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAç^o

l. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de inÍbnnações peúinenrcs â essâ
atlibu ição.

2. As decisões e providências que ultrapassarem a cornpetência do servidor desigano para esse firn devcr'ão ser
solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em terrpo hábil para a adoção das nreilidas
conven ientes.

i. A CONTRATADA deverá rrranter preposto, aceito pela Adrninistração do CONTRATANTE, durante o per'íodo de
vigência do Contrato, para representá-la admin istrativarnente sempre que for rrecessário.

CLUASUI,A DECIMA PIUNIEIRA - DA ATESI'AÇAO

cÂMARA MtrNtctpAL DE MTRANDÀ Do NoRTE
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Estâdo do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE MIRÂNDA DO NOR'I'E

cÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE

l. A atestação das faturas corresporrderrtes ao Íbrnecirnento do produto oaberá ao CheÍê do Selviço de AlnrorrrliÍàdtl
do CONTRATÂNTE, ou a outro servidor desigrado pala esse lim.

CLÁUSUI,A DÉCTMA SECUNDA. DA DESPESA

l. A despesa conr o Íblnecinrerrto do pr-oduto de que trata o ob.ieto, está a cargo da dotagão orçamentária Lrcrcício
2017 Atividade 0l0l .0I 03 I 0000.2.001 Manutenção e Func. das Atividades Legislativas, Classificação ec()r)a)rrica

3.i.90.i0.00 Material de Consumo. Subelernento i.3.90.i0.22, no valor de R$ I I 4. I 7 I ,00 .

CLÁUSULA DÉCIMA Tf,RCEIR^ - DO PAGAMENTO

l. A CONTRATADA deverá apresentâr nota fiscal para liqLridação e paganrento da despesa pelo CONTRA I \NTE.

ç-diante ordem bancária creditada cm conta correntc ou cheque norrinal ap fornecedor no prazo dc l0 (tlcz-) dias

úntados da apresentação tlos docunrentos junto a(o) CONTRATANTII

2. Para efeito de cada pagarnento, a nota fiscal ou fafura deyerá estar acompanhada das guias dc cotnproritçio da

regularidade fiscal para com a Seguridade Social (tNSS), a Fazenda Federal, Estadual e Mtrnicipal do dorrricílio otr

sede do CONTRATADO e o FGTS. ern original ou ern lotocópia autenticâdâ

i. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação. os prodLttos ÍirLrrccidos

não estiverent em perleitas condições de consumo ou ern desacordo com as especificações apresentadas e aceillts.

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do t ontante a pagar os valores correspondentes a nrultas oLt indenizações

devidas pela CONTRATADA. nos termos desle Contrato.

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer olrt i.qaçãtr

financeira, sern que isso gere direito à alteração dos preços. ou de conrpensação financeira por atraso de pâgarrrcnto.

6, Nos casos de eventuais atrasos cle pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de algLrnrrr tbrrna

para tanto. fica convencionado que a taxa de conrpensação financeira devida pelo CONTRATANTE. enlrc a data

a-ima referida e a correspondcute ao efetivo pagan'rcnto da parcela, scr a segtlinte:

EM IxNxVP

Onde:

EM : Encargos moratórios;

N Núrnero de dias entle a data prevista Para o pagarlento e a do efetivo pâganlento;

VP : Valor da parcela a ser paga.

I - Índice de conrpensação Ílnanceira : 0.0001644, assim apurado:

I (TX)

( ÂIUAR,\ MlrNt( t PÀL l)u lllRÂNDA Do lioRl E
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Estâdo do Ma ranhâo

GOVf,RNO MUNICIPAL DE II1IRANDA DO NORT'E
cÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 1\I

36s

r (6/ r00)
365

r : 0.000 r 644

TX -= Percentual da tara auual = 60Á

6.1 - A conrpensação financeira prevista nesta condição será incluída ern Íàtuta
posteriormente.

a ser apIc\clltadâ

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAçÃO UO COXTNATO

L ,Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666i93, desdc que ha-ia inte'rcsse da

Xrninistraçào do CONTRATANTE, corn a apresLntação das devidas.iustificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMEN.IO OU SUPRESSÀO

L No interesse da Administração do CON'T RA'l ANTE, o valor inicial atualizado destc Colltrato ptrilctá ser

aumentado otr suprirnido até o lilnite de 25%o (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65. parrigrlÍ'os I"
e 2o. da Lei n" 8.666/9i.

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesÍnas condições licitadas os acrescinros ou sttpressi,c: rlLte se

fizerem necessários. ate o tinrite ora previsto. calculado sobre o valor a ser contrâtado

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o linrite estabelecido nesta cláusula, salvo as sLlpressões rcstrltallte

de acordo celebrado eltre as paltes contratântes.

CI,ÁUSUI,Â DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES

Y p"t, inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descurnpriurento dos prazos e denrais obliSações

assLrrnidas, a Adrninistração do CONTRATÂNTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRA-I r\DA as

seguintes sanções:

l.l - advertência:

I .2 - rnulta de l0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato. no caso de inerecução total- r .'çrrlhida

no prazo de l5 (quinze) dias corriclos. contado da contunicação oficiall

1.3 - nrulta de 0
por cento) sobre o valor
pelo CONTRATANTE,
subitens 1.7 e 1.8 da C
comLrnicação oficial;

.50á (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máxittto de l0'/o (dez

total deste Coltrato, quando a CONTRATADA, in-iustificadarrente ou por ntotivo tri-to aceitcr

deixar cle âtcnder totalmentc à solicitação ou à Autorização de Fornccimcnto previstas nos

láusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo nráximo de l5 (qü

( ÂNlÀt{^ NttrNl( tPAL DE NtRAIDÁ Do lloR'l E

nze) dias. corrtado da
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GOVERNO MUNICIPAL DE MIRANDA DO NOR'I'E
cÂMARA MTJNICIPAL DIi MIRANDA DO NORTE
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t .4 - nrulta de 0,3% (três décimos por cento) pol dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de I 09 i, (dez

por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, irt-iu st ificadanrente ou pot trtolivo rrir\) lccito
pclo CON'I'RA lANTt, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas rros itrbiterls

I.7 e 1.8 da Clágsula Sétinta deste Cortrato, recolhida rro prazo nrxinro de l5 (qLrinze) dias, contado da cortrtttticttçãtr

ofic ia l:

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e irnpedirnento de oontratar cont a Adtninistraçritr tlo do

(a) cÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE, por até 2 (dois) anos.

2. Ficar impedida de licitar e de contratar conr a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. galarrtido o

direito previo da citação e da arrpla defesa, enquanto perdurarem os nrotivos determinântes da punigão tttt até qrte

seia promovida a reabilitação perante â própria autoridade qLre aplicou a penalidade, a CONTRATADA qtte:

2.1 - ensejar o retardamento da execuçãtt do objeto deste Contrato;

\-,
2.2 - nào marttiver a proposta. iniuslilicadarnente:

2.3 - conrportar-se de rnodo inidôneo;

2.4 - fizer declaração lalsa;

2.5 - cometer fraude tiscal:

2.6 - falhar ou fraudar na execuçâo do Cortrato:

2.7 - não celebrar o contratol

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certamei

2.9 - aprcsentar doctttttentação falsa.

3. Alénr das penalidades citadas. a CONTRATADA ficará su jeita. ainda, ao cancelalnento de sua itrscriçiio no

. dastro dc Fornecedores do CON'I'RA-I'ANTE e. no que coLrber, às denrais penalidades reÍ'cridas no Câpíttrl(, lV da

Vi n." s.ooerq:.

4. Comprovado impeditnento ou reconhecida Íbrça nraior, devidatnente.iustificado c aceito pela Adnrinistraçào do

CONTRATANTE, em relação a uln dos eventos arrolados no item 2 desta CláusLrla, a CONTRATADA flcará isenta

das penalidades mencionadas.

5. As sanções de advertêrrcia e de impedimento de licitar e contratar corr a Administração do CONTRA l.\NTE-
poderão sef aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de rnulta, rÍescontando-a dos pagalnentos ir serer']1

efetuados.

CLÁUST]LA DÉCIMÀ SE.TIMA - DA RESCISÃO

l. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, corlorme disPosto nos anigrx 77 a tlOda l.ei n"

CÂNIÀRA NITINI('IPAL Df IlIIRANDA DO NOR,I.E
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2. A rescisão do Contrato poderá ser:

2.1 - detern.rinada por ato urilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE. nos casos ettttrtrerados

nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei nrenciorada, notificando-se a CONTRATÂDA conl a atrLecr.tlência

nríninra de 30 (trinta) dias:

2.2 - arnigável, por acordo entre as pârtes. reduzida a tenno I'ro processo da liciração, desde LltLe lraia

conveniência para a Adtninistração do CONTRATANTE;

2.3 -judicial. nos tetr)os da legislação vigente sobre a rnatéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e tirndarnentada da arrkrridade

competente.

\-, J.l - Us casos oe reseisão contratual serão forrnalmente motivados nos autos do processo. assegttrado o

contraditório e a ampla defêsa.

C1,ÁUSULA DÉCIMA OITAyA - DA vtNCULAÇÃO aO rOl'nt, E À PROPOSIA DA CON'l'RÀ'l 
^DA

l. Este Cortrato fica vinculado aos tennos do Pregão n" PP 02/2017. cuja realização decorre da autorização rltr Sr(a)

I.luco TARCislo MARVÃo BEZERRA. e da proposta da coNTRATADA.

CI,ÁUSULA DÉCIMA NONA - DO T,'ORO

l. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas adm inistrativamerr le. serão

processadas e julgadas no Foro do Município de MIRANDA DO NORTE. com exclusão de qtralquer outto Irot tnais

privilegiado que se.ia.

E, para Íirnte:za e validade clo que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igLral teor e litrnra,

- "a qtte surtanl utn só efeito, às quais. depois de lidas, são assinadas pelas representautes dâs parte.

\ÓNrnetRlrE e CoNTRATADA, e pelas testenrunhas abaixo.

MIRANDA DO NORTE - MA. l6 de Fevereiro de 2017

R(uqA {rff^ ' h"'\r6 UXr^\
c ÂueHn Mr jNr('tpAL DE MTRANDA Do NoRTE

cNPJ(MF) 23.61 4.4561000 t -47
CONTRATANTE

<-g- 0.(-_,.,o \ a-*=.o*
-&§, P

F CIPIÁO PRAZERES - ME

( iNt,\R.\ i\ttrNt( Ip,\t- DE NttR^NDi\ Do NoR.rE
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Uslado do Maranhão
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cNPJ 26.3 72.2651000 r-04
CONTRATADO(A)

t1l

Testemunhas

2

(IÀIIARA iITINI(.IP.\I, DE i\TIRÂNDA DO \ORTE


